	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.792 – de 30 de outubro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 22.052,46.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 22.052,46 (vinte e dois mil, cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236541384.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33209300 – Indenizações e Restituições (6394).
Fonte de Recurso: 1569 Outras Transferências de Recursos FNDE.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1109 Manutenção Educação Infantil – TD.
VALOR: ....................................................................................... R$           449,12
33209300 – Indenizações e Restituições (6395).
Fonte de Recurso: 1551 Transferências de Recursos FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto Escola (PDDE).
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1129 Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD.
VALOR: ....................................................................................... R$               8,84
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240312.129 – Infraestrutura – Cobertura Quadra de São Marcos.
33209300 – Indenizações e Restituições (6396).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos.
VALOR: ........................................................................................ R$      21.594,50
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
Superávit financeiro vinculado ao Programa Manutenção Educação Infantil – TD (1109), repassado a Conta Corrente n.º 49451-8, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ....................................................................................... R$           449,12
Superávit financeiro vinculado ao Programa Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD (1129), repassado a Conta Corrente n.º 54626-7, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................ R$               8,84
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240312.129 – Infraestrutura – Cobertura Quadra de São Marcos.
44905100 – Obras e Instalações (5689).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos.
VALOR: ........................................................................................ R$      21.594,50
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de outubro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Em 1/11/2024

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	

	Secretário Municipal de Administração.
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